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PARECER Nº 165/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0526/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Gilberto Nascimento Silva 
Junior, que visa denominar "Rua Francisco Erasmo Rodrigues de Lima" o logradouro público 
inominado localizado designado como "Rua Sem Nome", Parque Taipas, São Paulo/SP, CEP 
02987-170. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir em tramitação. 

Dispõe o art. 13, inciso XXI, da Lei Orgânica do Município, que o Legislativo Municipal 
pode denominar vias e logradouros públicos, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, 
sendo referida competência concorrente com o Prefeito, nos termos do art. 70, XI, parágrafo 
único, da Carta Paulistana. 

Por se tratar de denominação de logradouro ora inominado, matéria sujeita ao quorum 
de maioria simples para deliberação, é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal 
prerrogativa às Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta 
Casa. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 21/03/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 22/03/2018, p. 79 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

http://www.camara.sp.gov.br/

